
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DIRETORIA DO FORO DA CAPITAL

CENTRAL DE EMISSÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS
Fórum Des. Rodolfo Aureliano 

Av. Des. Guerra Barreto, 200 – Térreo, Ala Sul 
Bairro Joana Bezerra – Recife/PE – CEP 50.090-700 

Fones: (81) 3181-0400 / 3181-0470

CERTIDÃO CRIMINAL
VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

Data da Emissão: 21/01/2026 11:16 Data de Validade: 19/02/2026

Nº da Certidão: 0693432/2026 Nº da Autenticidade: QL.DD.0H.P7.RA.ND

Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade deverão ser 

conferidos pelo interessado, conforme o documento original.

Razão Social: INSTITUTO SANTA AUGUSTA DE SAUDE POPULAR

CNPJ: 02.766.495/0001-90 Inscrição Estadual:

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição dos 1º e 2º Graus, PJe Criminal do Poder Judiciário do 

Estado de Pernambuco, inclusive Justiça Militar Estadual, em relação a processo de natureza criminal distribuído e 

que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada.

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende a Resolução do CNJ nº 270/2018.

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto no artigo 163, § 2º, da Lei nº 

7.210/84 e dos artigos 76, § 6º e 89, da Lei nº 9099/95 e Resolução do CNJ nº 121/2010.

A certidão criminal abrange um período de pesquisa superior a 30 (trinta) anos.

Observações: 

A presente certidão foi expedida gratuitamente através da Internet, conforme Instrução Normativa nº 011/2008-

TJPE, de 15/08/2008, e de acordo com a Instrução Normativa nº 021/2009-TJPE, de 13 de julho de 2009, com a 

nova redação conferida pela Instrução Normativa nº 09, de 09 de novembro de 2011.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco 

https://certidoesunificadas.app.tjpe.jus.br/validar-certidao, utilizando o número de autenticidade acima 

identificado.

https://certidoesunificadas.app.tjpe.jus.br/validar-certidao


PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DIRETORIA DO FORO DA CAPITAL

CENTRAL DE EMISSÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS
Fórum Des. Rodolfo Aureliano 

Av. Des. Guerra Barreto, 200 – Térreo, Ala Sul 
Bairro Joana Bezerra – Recife/PE – CEP 50.090-700 

Fones: (81) 3181-0400 / 3181-0470

CERTIDÃO CÍVEL
VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

Data da Emissão: 21/01/2026 11:18 Data de Validade: 19/02/2026

Nº da Certidão: 0693451/2026 Nº da Autenticidade: 5O.LR.KW.7B.FM.FY

Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade deverão ser 

conferidos pelo interessado, conforme o documento original.

Razão Social: INSTITUTO SANTA AUGUSTA DE SAUDE POPULAR

CNPJ: 02.766.495/0001-90 Inscrição Estadual:

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do Sistema Processo Judicial Eletrônico do 2º grau 

implantado nos I, II, III e IV Colégios Recursais, na Turma Estadual de Uniformização de Jurisprudência, nas 2 

Turmas da Primeira Câmara Regional de Caruaru e nas Câmaras Cíveis e de Direito Público do TJPE, ação 

protocolada e que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada.

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do TJPE 

nº 07 de 02/06/2014, na Resolução nº 185 e na Lei nº 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente por meio da 

Internet.

Observações:

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco 

https://certidoesunificadas.app.tjpe.jus.br/validar-certidao, utilizando o número de autenticidade acima 

identificado.

Esta certidão abrange os processos distribuídos tanto pelo Sistema do Processo Judicial Eletrônico (PJe) quanto os 

processos físicos, no âmbito do Tribunal de Justiça de Pernambuco. O referido é verdade e dou fé.

https://certidoesunificadas.app.tjpe.jus.br/validar-certidao


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: INSTITUTO SANTA AUGUSTA DE SAUDE POPULAR (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 02.766.495/0001-90
Certidão nº: 4434716/2026
Expedição: 21/01/2026, às 11:20:27
Validade: 20/07/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que INSTITUTO SANTA AUGUSTA DE SAUDE POPULAR (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 02.766.495/0001-90, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão,
que o requerente acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. A referida
identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pernambuco.

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da Fazenda
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

DADOS DO REQUERENTE

02.766.495/0001-90

Número da Certidão: 2026.000001010186-18

Esta certidão é válida até 20/04/2026 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL"
na página www.sefaz.pe.gov.br.

CNPJ:

21/01/2026Data de Emissão:

Inválida  para  licitação no que se  refere  ao fornecimento de mercadorias  ou prestação de serviços de
transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não compreendidos na competência tributária dos
municípios se o requerente supracitado estiver localizado em Pernambuco.

OBSERVAÇÕES: NÃO INFORMADO

Página 1
Emitido em: 21/01/2026 11:21:42

 de 1



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS

21/01/2026Data de Emissão:Número: 2026.000001010225-42

CNPJ: 02.766.495/0001-90

DADOS DO REQUERENTE

Esta Certidão é válida até                       , devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço "ARE 
VIRTUAL" do Site www.sefaz.pe.gov.br.

20/04/2026

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da Fazenda 
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste Órgão, 
que o requerente supra identificado não possui débitos em situação irregular inscritos na Dívida Ativa do Estado de 
Pernambuco. A referida identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes 
do Estado de Pernambuco.

OBS: Inválida para Licitação Pública. A certidão válida para Licitação Pública, nos termos da Lei Federal 
nº 8.666/93, é a Certidão de Regularidade Fiscal.

21/01/2026 11:22:45Emitido em:

1Página 1/



GERAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO

SECRETARIA DA CONTROLADORIA

11 /

Folha:

23/01/2026

CERTIDÃO NEGATIVA

DATA DA CERTIDÃO:GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

https://efisco.sefaz.pe.gov.br/sfi_com_sca/PRMontarMenuAcesso

SOMENTE PRODUZIRÃO EFEITOS AS CERTIDÕES VALIDADAS ATRAVÉS DO ENDEREÇO ELETRÔNICO ABAIXO INDICADO :

22/02/2026VÁLIDA ATÉ

(HORA E DATA DE BRASÍLIA)23/01/2026DO DIA17:11:10CERTIDÃO EMITIDA ÀS

ESTA  CERTIDÃO, EM  RELAÇÃO ÀS PREFEITURAS, NÃO  ATESTA  O CUMPRIMENTO DO  ARTIGO 51, DA  LEI  COMPLEMENTAR    
Nº. 101 DE 04/05/2000 (LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL).

CERTIFICAMOS, NOS TERMOS DO ARTIGO 207, DA LEI ESTADUAL Nº 7.741/78, BEM COMO LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA, COM BASE NAS 
INFORMAÇÕES INSERIDAS NO SISTEMA E-FISCO PELAS UG's INTEGRANTES DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA, QUE A 
ENTIDADE/MUNICÍPIO ACIMA INDICADO NÃO SE ENCONTRA EM EXIGÊNCIA NA PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 
JUNTO AO GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

ENDEREÇO:

RUA GENERAL ESTILAC LEAL N. 752, SALGADO, CARUARU, PE, CEP: 55.018-610 - BRASIL

NOME:

INSTITUTO SANTA AUGUSTA DE SAUDE POPULAR

CNPJ / CPF / IG:

02.766.495/0001-90

IDENTIFICAÇÃO

DEFC5349D992Código Verificador:



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: INSTITUTO SANTA AUGUSTA DE SAUDE POPULAR
CNPJ: 02.766.495/0001-90 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:25:40 do dia 21/01/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 20/07/2026.
Código de controle da certidão: 780C.B256.7F3F.9B29
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 02.766.495/0001-90
Razão

Social: INSTITUTO SANTA AUGUSTA DE SAUDE POPULAR

Endereço: R GENERAL ESTILAC LEAL 752 / SALGADO / CARUARU / PE / 55018-610

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:29/01/2026 a 27/02/2026

Certificação Número: 2026012904311916340602

Informação obtida em 09/02/2026 16:41:27

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

09/02/2026, 16:41 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUARU
SECRETARIA DA FAZENDA

Endereço: RUA PROFESSOR LOURIVAL VILANOVA, Nº 118-UNIVERSITÁRIO Telefone: (81)98384-3765 CNPJ: 10.091.536/0001-13

SEFAZ

CNPJ/CPF Inscrição Estadual Inscrição Mercantil

Código Atividade Principal:

Validade:

Natureza:
Tributos Mercantis

8610-1/01 - ATIVIDADES DE ATENDIMENTO
HOSPITALAR, EXCETO PRONTO-SOCORRO E
UNIDADES PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS

Contribuinte:
INSTITUTO SANTA AUGUSTA DE SAUDE POPULAR

Localização:

Razão Social:
INSTITUTO SANTA AUGUSTA DE SAUDE POPULAR

20/09/2026

02.766.495/0001-90

8630-5/02 - ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL
COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE
EXAMES COMPLEMENTARES
8630-5/03 - ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL
RESTRITA A CONSULTAS
8630-5/04 - ATIVIDADE ODONTOLÓGICA
8630-5/06 - SERVIÇOS DE VACINAÇÃO E

Código Atividade Sec.:

Início Atividade: 10/08/1998

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUARU se reserva o direito de cobrar futuramente, quaisquer dívidas que
porventura venham a ser apuradas posteriormente relativas ao período a que se refere a presente certidão.

Inscrição Mercantil:

Sequencial:

Referência Loteamento:
153507

90642228

90642228

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS
CERTIFICO, em cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO Nº 2025 e com base na legislação

em vigor, que o contribuinte mencionado abaixo, está quite com os tributos do cadastro mercantil até 20/09/2025

Cadastro Imobiliário:

Inscrição Imobiliária:
3.90.106.04.0223.0000.000

35129

RUA GENE ESTILAC LEAL, 00752 , SALGADO

Observações: Válido por 30 dias.

Para validar a autenticidade desse documento acesse o Portal do Contribuinte. 

C2562E1D28B34721EE0E1B3E6E102E25442D3BB9

1Usuário: 72441104 Emissão: 20/08/2025Tributus Informática LTDA     Versão: 3.0.R. Página: 1 de



GERAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO

SECRETARIA DA CONTROLADORIA

11 /

Folha:

09/02/2026

CERTIDÃO NEGATIVA

DATA DA CERTIDÃO:GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

https://efisco.sefaz.pe.gov.br/sfi_com_sca/PRMontarMenuAcesso

SOMENTE PRODUZIRÃO EFEITOS AS CERTIDÕES VALIDADAS ATRAVÉS DO ENDEREÇO ELETRÔNICO ABAIXO INDICADO :

11/03/2026VÁLIDA ATÉ

(HORA E DATA DE BRASÍLIA)09/02/2026DO DIA16:43:32CERTIDÃO EMITIDA ÀS

ESTA  CERTIDÃO, EM  RELAÇÃO ÀS PREFEITURAS, NÃO  ATESTA  O CUMPRIMENTO DO  ARTIGO 51, DA  LEI  COMPLEMENTAR    
Nº. 101 DE 04/05/2000 (LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL).

CERTIFICAMOS, NOS TERMOS DO ARTIGO 207, DA LEI ESTADUAL Nº 7.741/78, BEM COMO LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA, COM BASE NAS 
INFORMAÇÕES INSERIDAS NO SISTEMA E-FISCO PELAS UG's INTEGRANTES DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA, QUE A 
ENTIDADE/MUNICÍPIO ACIMA INDICADO NÃO SE ENCONTRA EM EXIGÊNCIA NA PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 
JUNTO AO GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

ENDEREÇO:

RUA GENERAL ESTILAC LEAL N. 752, SALGADO, CARUARU, PE, CEP: 55.018-610 - BRASIL

NOME:

INSTITUTO SANTA AUGUSTA DE SAUDE POPULAR

CNPJ / CPF / IG:

02.766.495/0001-90

IDENTIFICAÇÃO

CA6097047D5ECódigo Verificador:
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